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.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 196/2024 DE 29 DE JULHO DE 2024 – GAB/DG – 
PCEPA
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais.
CONSIDERANDO, a Lei nº 5.810 de 24.01.94 e a Lei nº 9.382/21.
CONSIDERANDO, a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Art. 117.
RESOLVE:
Designar como fiscal a servidora CINTIA SAYAKA KODAMA, Perito Criminal, 
matricula nº 5922452/2, e como suplente o servidor RENNEDY DA MOTA 
MACEDO, Perito Criminal, matrícula nº 5958886/1, do Contrato Adminis-
trativo nº 013/2024 – PCEPA, celebrado com a empresa PHOENIX INSTRU-
MENTAL CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto a aquisição de materiais 
e equipamentos, com garantia mínima de 12 meses de acordo com as 
especificações técnicas e quantidades estabelecidas no Termo de referên-
cia, para atender as Unidades Regionais e Núcleos Avançados em seus 
Laboratórios Forenses da Polícia Científica do Pará, conforme o período de 
vigência do Contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – PCEPA, 29 de julho de 2024.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1103959
PORTARIA Nº 197/2024 DE 29 DE JULHO DE 2024 – GAB/DG – 
PCEPA
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais.
CONSIDERANDO, a Lei nº 5.810 de 24.01.94 e a Lei nº 9.382/21.
CONSIDERANDO, a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Art. 117.
RESOLVE:
Designar como fiscal a servidora CINTIA SAYAKA KODAMA, Perito Criminal, 
matricula nº 5922452/2, e como suplente o servidor RENNEDY DA MOTA 
MACEDO, Perito Criminal, matrícula nº 5958886/1, do Contrato Adminis-
trativo nº 014/2024 – PCEPA, celebrado com a empresa LICITAPREMIUM 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto a aquisição de materiais 
e equipamentos, com garantia mínima de 12 meses de acordo com as 
especificações técnicas e quantidades estabelecidas no Termo de referên-
cia, para atender as Unidades Regionais e Núcleos Avançados em seus 
Laboratórios Forenses da Polícia Científica do Pará, conforme o período de 
vigência do Contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – PCEPA, 29 de julho de 2024.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor-Geral

Protocolo: 1103961
.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 033/2024 – PCEPA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição dos aces-
sórios para o equipamento de Cromatografia Gasosa com detector Fid da 
Marca Shimadzu, modelo GC-2030AF, nº de série C12255806780, Auto-in-
jetor AOC-6000 Plus, nº de série 563320, para atender as necessidades do 
Laboratório de Toxicologia Forense da Coordenação de Laboratório Forense 
(COLAB) da Polícia Científica do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024
VALOR: R$ 44.902,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e dois reais).
VIGÊNCIA: 31/07/2024 a 31/07/2024.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 – PCEPA.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858268; PI: 1030008268C; FONTE 01 500 0000 01: NATUREZA DA 
DESPESA: 339030 / 339040; DETALHAMENTO: 000000; AÇÃO: 284783.
CONTRATADO: A empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 58.752.460/0001-56, estabelecida na Avenida 
Tambore, 576, Tambore, Barueri, CEP 06460-000 - São Paulo.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 1103954
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021 – PCEPA
OBJETO DO CONTRATO: O Contrato tem por objeto a contratação de em-
presa atuante na área de Tecnologia da Informação para a Prestação de 
Serviços de Sustentação (do qual faz parte o Suporte Técnico), de Desen-
volvimento e de Manutenção da Solução denominada Perícias Forenses, 
para atender as necessidades desta Polícia Científica do Pará.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VI-
GÊNCIA E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA
2.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigên-
cia do Contrato Administrativo, com início em 24/08/2024 e término em 
23/08/2025, havendo a possibilidade de renovação em conformidade com 
o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
2.2. Alteração da redação da “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊN-
CIA” a qual passará a ser da seguinte forma:
 “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, 
de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações’’.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858338; NATUREZA DA DESPESA: 339040; PLANO INTERNO: 
4110008338C; FONTE: 01 500 0000 01; DETALHAMENTO: 000000; AÇÃO: 

283909.
CONTRATADA: A empresa EQUILIBRIUM WEB SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.178.322/0001-74, sediada na Rua 
Ó de Almeida, nº 533, Bairro Campina, Belém/PA, CEP 66.017-050.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 1103952
.

APOSTILAMENTO
.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
053/2022 – PCEPA
 O Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará – PCEPA, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando informação da Coordenadoria de Material e Patri-
mônio, a qual retificou o código Simas do item 02 do Contrato nº 053/2022 
– PCEPA, celebrado junto a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA. Determina 
o apostilamento para adequar o instrumento contratual supramencionado.
  Desta forma, o código Simas do item 02 do instrumento supramenciona-
do passará a ser o seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO SIMAS UND QTD VALOR UNI-
TÁRIO VALOR TOTAL

02
TERMOCICLADOR AUTOMÁTICO VERITI 
96 WELL THERMAL CYCLER; Nº de série 

2990243146, Applied Biosystems
21451-5 UND 1 R$ 35.791,02 R$ 35.791,02

TOTAL GLOBAL R$ 35.791,02

 Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
 Belém/PA, 29 de julho de 2024.
 POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1103965
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 3095/2024-DG/CGP, de 22/07/2024.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor VALDIR AMADEU DA SILVA, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, constante do Requerimento datado de 
18/06/2024, protocolado sob o nº 2024/2225220, para afastamento das 
atividades que exerce neste Departamento, junto à CIRETRAN “A” de Itai-
tuba, a fim de concorrer às Eleições/2024 naquele Município,
CONSIDERANDO também a conclusão do Parecer nº 517/2024-NUCADIN/
CCONSUL/DETRAN, e o que determina o art. 77 e 94, da Lei 5.810/94-
RJU, o art. 1º, da Lei Complementar Federal 64/90, e a Resolução nº 
5.804/2024/TRE – PARÁ,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor VALDIR AMADEU DA SILVA, Agente 
de Fiscalização de Trânsito, matrícula 5827485/2, no período de 05/07 a 
06/10/2024, das atividades que exerce na CIRETRAN “A” de Itaituba, a fim 
de concorrer às Eleições/2024, sem prejuízo de seus vencimentos, confor-
me estabelecido em lei.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 05/07/2024.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral
 PORTARIA Nº 3195/2024-DG/CGP, de 30/07/2024.
 A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
 CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando nº 017/2024, da-
tado de 18/06/2024, no Processo 2024/2223049,
R E S O L V E:
Remover a servidora Gisélia Maria Pereira dos Santos, Socióloga, matrí-
cula 2019604/1, da Gerência de Compras para a Gerência de Programas 
e Projetos Pedagógicos da Coordenadoria de Educação de Trânsito, deste 
Departamento.
Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor a partir de 01/08/2024.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

 Protocolo: 1103919
PORTARIA Nº 3012/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resolução CONTRAN nº 789/2020;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/2250895, apresentado pela em-
presa ROCHA & SALES FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.723.811/0001-56, nome de fantasia AUTO ESCOLA RO-
CHA, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para a renovação de creden-
ciamento do referido CFC;






